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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os dados, analíticos e sintéticos, referentes ao registro, controle, 

contabilidade e execução orçamentária, financeira e patrimonial disponíveis no 

Sistema de Administração Financeira do Governo Federal-SIAFI, independente de 

nível de acesso, deverão ser disponibilizados na rede mundial de computadores, em 

relação a qualquer unidade gestora federal. 

Art. 2º O Distrito Federal, os estados e os municípios deverão se adequar 

ao artigo 1º, no prazo de cento e oitenta dias da promulgação da referida Lei, sob 

pena de suspensão imediata dos recursos públicos federais que lhe forem destinados. 

Art. 3º Os dados deverão ser divulgados de acordo com a Lei nº 9.755, 

de 16 de dezembro de 1998. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

3.199/2004, de autoria do ex-deputado federal Luiz Carlos Hauly - PSDB/PR, que 

“Dispõe sobre o acesso pela rede mundial de computadores aos dados do Sistema 

de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e dá outras providências.” 

Arquivou-se a citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o 

art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto 

mantém-se politicamente conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua 

justificativa: 

“A transparência na aplicação dos recursos públicos é um dever do 

Estado, com o intuito de prestar contas das suas ações à sociedade. 

A presente proposição objetiva que por meio de acesso na rede 

mundial de computadores qualquer pessoa seja capaz de verificar a 

forma de aplicação dos recursos públicos e a sua fiel observância aos 

princípios constitucionais da legalidade, moralidade, impessoalidade, 

publicidade, eficiência. 

Assim, assegurar-se-á a total transparência dos gastos públicos, 

permitindo o controle que a sociedade tanto tem exigido dos 

governantes” 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/internet/deputado/Dep_Detalhe_Inativo.asp?id=5310316
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submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 

aprovação nesta legislatura. 

 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado RENATA ABREU 

PODEMOS / SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.755, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 
Dispõe sobre a criação de homepage na 

Internet, pelo Tribunal de Contas da União, 

para divulgação dos dados e informações que 

especifica, e dá outras providências  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  O Tribunal de Contas da União criará homepage na rede de computadores 

Internet , com o título "contas públicas", para divulgação dos seguintes dados e informações:  

I - os montantes de cada um dos tributos arrecadados pela União, pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, os recursos por eles recebidos, os valores de origem 

tributária entregues e a entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio (caput do art. 162 

da Constituição Federal);  

II - os relatórios resumidos da execução orçamentária da União, dos Estados, do 

Dsitrito Federal e dos Municípios (§ 3º do art. 165 da Constituição Federal);  

III - o balanço consolidado das contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, suas autarquias e outras entidades, bem como um quadro estruturalmente 

idêntico, baseado em dados orçamentários (art. 111 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964);  

IV - os orçamentos do exercício da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e os respectivos balanços do exercício anterior (art. 112 da Lei nº 4.320, de 1964);  

V - os resumos dos instrumentos de contrato ou de seus aditivos e as comunicações 

ratificadas pela autoridade superior (caput do art. 26, parágrafo único do art. 61, § 3 do art. 62, 

arts. 116, 117, 119, 123 e 124 da Lei n º 8.666, de 21 de junho de 1993);  

VI - as relações mensais de todas as compras feitas pela Administração direta ou 

indireta (art. 16 da Lei n º 8.666, de 1993).  

§ 1º Os dados referidos no inciso I deverão estar disponíveis na homepage até o 

último dia do segundo mês subseqüente ao da arrecadação.  

§ 2º Os relatórios mencionados no inciso II deverão estar disponíveis na homepage 

até sessenta dias após o encerramento de cada bimestre.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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